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CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024-2025

Entre o SIND1CATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARARAQUARA

SINCOMERCIÁRIOS, inscrito no CN PA sob o n. 43. 976.430/0001-56 com sede

Rua Rui Barbosa, n. 920, Vila Xavier, Ara raquara/SP, neste ato representado por seu

Presidente José Vicente Picio nieri, portador do CPF n. 078.048.288 -3 7, de um lado,

e, de outro, o STN DICATO DO COMÉRCIO VARE3ESTA DE ARARAQUARA -

SINCOMERCIO, inscrito no CNPJ sobo n.43.975.432/0001 20,com sedeá Avenida

São Paulo, n. 662, Centro, Araraqua ra/SP, neste ato representado por seu Presidente

Antonio De liza Neto, portador do CPF n.3 07.012.366-04, dev ida men te a utori zad os

pelas respectivas Assembleias Gerais E xtraordinárias, é firmada a presente

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que estabelece normas sobre as

condições econômicase sociais para os empregados no comórcio, nas cidades de

Ara raquara, Américo Brasiliense, Boa Esperança do Su I, Borborema, Gaviáo Peixoto,

Ibitin9a, Itápolis, Motuca, Nova Europa, Rincáo, Santa Lúcia, Tabatinga, Trabiju e

Distritose que se regerá pelas seguintes cláusulas:

1 - REAJUSTE SALARIAL: Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos da

categoria representada pelas entidades sindicais convenentes seráo reajustadosa

partir de 1^ de setembro de 2024, med iante aplicação do percentual de 5"/o

(cinco por cento), incidente sobre os salários já reajustados em 1° de

novembro de 2023,permitidaa "COMP E NSAÇÀO", bem comoa p roporcionalidade

estabelecida na cláusula nominada "REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS

ADMITIDOS ENTRE 16 DE SETEMBRO/2023 ATÉ 15 DE AG OSTO/2024".

Pa rág ralo primeiro: Eventua is diferenças salariais em funçôo do reajusted esta

cláusula deveráo ser pagas na fol ha de pagamento referente ao mês de dez em bro,

podendo seranteci pad as pa rcial ou total mente.

Parágrafo segundo: Fica mantidaa data-base em 1° de setembro parao ano de

2025, respeitado como base salarial para cálculo dos reajustes que vierema ser

negociados, os salários percebidosa partir de 10 desetembro de 2024, ou, na data

de admissão, se esta ocorrer posteriormente.

2 - REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 16 DE

SETEMBRO/2023 ATÉ 15 DE AGOSTO/2024:O reajuste salarial será proporcional

aos empregados admitidosa partir de 16 de setembro de 2023 até15 de agosto de

2024,e incidirá sobreo salário de admissáo, na proporção de 1/12 ( um doze avos)

do índice de reajuste previsto na cláusula 1 deste i nstrumento, para cada mês

trabalhado, considerando-se para fins de cá Iculo, fração igual ou superior a 15

(quin ze) dias trabalhados no mês, devendo, no entanto, ser respeitado, como salário

final, o piso salarial neste instrumento, aplicando-se os percentuais constantes na

tabela abaixo:

Admitidos no periodo

te1 09/2023 0500

de: Mult I car salário or:

de 16 09/20 a 15 10/202 04 8

de 16/10/2023a 15/11/2023 | 04 7

de 1 6/ 1 1/2023a IS/12/2023 1 0375

de 16/12/2023a 15/01/2024 0 33

de 16/01/2024a 15/02/2024 1,0292

de 16/02/2024a 15/03/2024 0250

de 16/03 2024a IS/04/2024 0208
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de 16/04/2024a 15/05/2024 0 67

de 6/05/ 24a 15/06/2024 25a

de 16/06/2024a 15/07/2024 1 0083

de 6/07/2 24a 5/08/20 4 0042

A arti de 16/08/2024 1 0000

Parágrafo único:O salário reajustado náo poderá ser inferior ao piso salarial da

função, conforme previsto nas cláusulas nom inadas "PISOS SALARIAIS"e ’ REGIME

ESPECTAL DE PISO SALARIAL - RE PIS".

3 - COMPENSACÃO: Nos reajustamentos previstos nas cláusulas "REAJUSTE

SALARIAL"e "REAJUSTE SALARIAL DOS EPIPREGADOS ADM ITfDOS ENTRE 16 DE

SETECBRO/2023 ATÉ1õ DE AGOSTO/2024" serão compensados,a utomaticamente,

todos os aumentos, antecipaçõese abo nos, espontâneose compulsórios, concedidos

pela empresa no período compreendido entre o termo inicial de vigência da

convenção coletiva anteriore a data da assinatura da presente norma, salvo os

decorrentes de promoção, transferência, implemento de idade, equiparação, término

de aprendizageme aqueles decorrentes dos ajustes definidos na norma anterior.

4 - PISOS SALARIAIS - JORNADA NORMAL: Ficam estipulados os seguintes pisos

salariais,a viqera partir de 01/09/2024, desde que cumprida integral mente, ou

compensada, a jornada de trabal ho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

conforme artigos3oe40 daLein°12.790/2013:

E pe d e ea R ,50

Piso Salarial de Ingresso RJ 1.786,00

E pacotad R 615,50

Faxineiro R$ 1.615,50

Embalador de recicláveis R$ 1.560,50

Parágrafo primeiro:O piso salarial de ingresso previsto nesta cláusula, destinado

às empresas não enquadráveis no RE PIS,é instituído em caráter excepcional nesta

Convenção Coletiva com a finalidade de estimulara criação de novos empregos para

enfrentamento da g rave crise econômica do país e poderá ser aplicado aos

comerciários contratados a partir da assinatura do presente, observada a regra

estabelecida no parãgrafo segundo.

Parágrafo seg undo: Com exceção do enquadramento de"empacotador / fa xinei ro‘

e ”em balador de reciclaveis", o "p iso salarial de ing resso" poderá ser aplicado aos

novos contratados, sem vínculo trabalhista anterior com a contratante, pelo prazo de

180 (centoe oitenta) d iasa partir da contratação, findoo qual esses empregados

passarãoa se enquadrar na função den ível salarial superior correspondenteao piso

salarial de "empregados em geral".

Parágralo terceiro:O piso salarial de "Em balador de reciclóveis", p revisto nesta

cláusula, aplica-se tam bém ás microempresase empresasde pequeno porte.

5 - REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REPIS: Objetivando con rerar

tratamento diferenciado e favorecido ao flicroempreendedor Individual (EIE I), á

f'1icroempresa (ME)e à Empresa de Pequeno Porte (EPP), previsto no artigo 179 da

Constituição Federale na Lei Complementar n° 123/06, consideradas as alteraçôes
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legislativas posteriores, que implantouo SIMPLES NACIONAL, fica instituídoo Regime

Especial de Piso Salarial — RE PIS, que se regerá pelas normasa seguir estabelecidas:

Parágrafo primeiro: Para os efeitos deste ClaUSUla, Consiõerd-sea pessoaj urid'ca

que aufira receita bruta anual, nos seguintes limites: Microempresa (f'1E), aquela com

faturamento bruto igual ou inferiora R$ 360.000,00 (trezentose sessenta mil reais);

Empresa de Pequeno Porte, aquela com faturamento bruto superiora R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais)e ig ual ou inferiora R$ 4.800.000,00(quatro mil hões

e oitocentos mil reais) e L1icroempreendedor Individual (MEI), limitado ao

faturamento bruto de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil rea is) e que possua

registrado apenas 01 empregado. Na hipótese de legislaçáo superveniente que vier

a alterar esses limites, prevaleceráo os novos valores fixados.

Parágrafo segundo: Para adesáo ou renovação de adesáo anterior ao RE PIS, as

empresas enquadradas na forma do capure parágrafo primeiro desta cláusula,

deveráo requerera expedição de CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS através do

encaminhamento de formulárioà sua entidade patronal representativa, cujo modelo

será fornecido por esta, devendo estar assinado por empresário individual ou sócio

da empresa e também pelo contabilista responsável e conter as seguintes

informações:

a) razão social; CN PJ; Número de Inscriçáo no Reg istro de Empresas — NIRE;capital

social registrado na JUCESP; faturamento anual; nú mero de empregados; Código

Nacional de Atividades Econômicas — CNAE; endereço completo; identificaçáo do

sócio/proprietário da empresae do contabilista respon sável;

b) declaração de que a receita bruta auferida no ano-calendário vigente ou

proporcional ao mês da declaração permite enquadrar a empresa como

L1ICROEL4PREENDEDOR INDIVIDUAL(MEI), M ICROEMPR ESA(M E) ou EM PRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP), no Reg ime Especial de Piso Salarial — RE PIS/2024 2025;

c) compromissoe comprovaçáo do cumprimento integral da presente Convenção

Coletiva de Trabalho e de seus respectivos Aditamentos ou de posteriores

instrumentos coletivos firmados entre os sindicatos signatarios desta convenção.

Parágrafo terceiro: A entidade patronal deverá encaminhar ao sindicato

profissional correspondente, cópia da solicitação, acompanhada de cópias dos

documentos mencionados nas alíneas "a", "b"e "c".

Parágrafo quarto: Desde que constatado o cumprimento dos pré-requisitos do

parágrafo segundoe a regularidade de situação das empresas solicitantes, ambas as

entidades - profissionale patronal, deverão, em conjunto, fornecero CERTIFICADO

DE ADESÃO AO REPIS, no prazo má ximo dea té 15(quinze) diasú teis, contadosa

partir da datade recebimento da solicitaçáo pelo sindicato pa tronal, devidamente

acompanhada da documentação exig ida. Em se constatandoQu alquer irregu I andade,

a empresa deverá ser comunicada para que regularize sua situação, também no

prazo móximo de 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo quinto:A falsidade de declaração, uma vez constatada, ocasionaró o

desenquadramento da empresa ou doM EIno REPIS, sendo imputado ao requerente

o pagamento de diferenças salariais existentes.

Parágrafo sexto: Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade

sindical patronal correspondente, sem qualquer ônuse com validade coincidente com

a da presente norma coletiva, certificado de enquadramento no regime especial de

piso salarial — CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS 2024/2025, queI hes

facultará a prática de pisos salariais com valores diferenciados daqueles
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previstos na cláusula no minada “PISOS SALARIAIS — JORNADA NORMAL”,g

vigera Dartir de 01 /09/2024, conformeo caso, de acordo com o seguinte quadro:

I - I ICROEMPRESAS (MEs):

a) Piso Salarial de Ingresso

b) Empregados em Geral

c) Empacotador

d) Faxineiro

II - EM PRESAS DE PEQUENO PORTE( EPPs):

a) Piso Salarial de Ingresso

b) Empregados em Geral

c) Empacotador

d) Faxineiro

III - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL(ê4EI):

R$ 1.583,50

RS .803,00

R$ 1.464,00

R$ 1.464,00

RJ 1.654,00

RS 1.901,00

RJ 1.546,OO

RJ 1.546,00

Até li ite de 0 (u e p e ado R 560 50 '

Parágrafo sétimo:O piso salarial de ing resso seró devido aos novos contratados

pelo prazo de 180 (centoe oitenta) diasa partir da contratação, findoo qual esses

empregados passarãoa se enquadrar nas funções de nível salarial superior previstas

nos i ncisosI e IIe respectivas alíneas,a criterio da empresa,à exceção daquelas

previstas nas letras "c" (empacotador)e “d” (faxineiro) de ambos incisos, seg undo o

enquadramento da empresa como FIE ou EPP.

Parágrafo oitavo: As empresas que protocolaremo formulárioa que se refereo

parágralo segundo desta cláusula poderáo praticar os valores do RE PIS/2024 2025

a partir da data do protocolo, ficando sujeitas ao deferimento do pleito. Em caso de

indeferimento, deveráo adotar os valores previstos na cláusula no minada ”PISOS

SALARIAIS — JORNADA NORMAL”, com apIic___a áo retroativa a 1^ de setembro de

20 24.

Parágrafo nono:O prazo para adesáo ao REPIS terminará no dia31/01/2025,

exceto para as novas empresase para aquelas que atô essa data estejam exercendo

suas atividades sem empre9ados.

Pa rág ralo dez: A entidade patronal encaminhará, mensalmen Le, ao sindicato

laboral, para fins estatísticose de verificação em atos homologatórios, relação das

empresas que receberamo CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPES/2024-2025a

que se refereo pa róg ralo qu arto.

Parágrafo onze: Em atos homologatórios de rescisão de contrato de trabal ho ou

fiscalizatórios do Ministerio do Trabalhoe comprovação perantea Justiça do Trabalho

do direito ao pagamento dos pisos salariais pre vistos nesta cláusula, a prova do

empregador far-se-á através da apresentação do CERTIFICADO DE ADESÃO AO

REPES/2024-2025a quese refereo parógrafo4 desta cláusula.

Parágrafo doze: Nas rescisões de contrato de trabalho, eventuais diferenças no

pagamento das verbas rescisórias em decorrência da aplicação indevida do RE PIS,
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quando apuradas, serão consignadas como ressalvas no Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho.

6 - GARANTIA DO COf'11SSIONISTA: Aos empregados remuneradosá base de

comissões percentuais pré-ajustadas sobre as vendas (comissionistas puros ou

mistos), fica assegurada garantia de remuneração mínima, nela jó incluído o

descanso semanal remunerado,e que somente prevalecerá no caso das comissões

auferidas em cada mês náo atingirem o valor da garantia e se cumprida

integ ralmen tea jornada de trabalho de 44 (quaren ta e quatro) ho ras sem ana is,

conforme artigos 3° e 4° da Lei n° 12.790/2019, dos seguintesv alores,a viqera

partir de O1/09/2024:

a) Empresas em Geral

b) Microempresas (M E)

c) Empresas de Pequeno Porte (EPP)

d) Microempreendedor Individual (M EI}

RS 2.332,00

R$ 2.123,50

R$ 2.235,OO

R$ 1.576,50

Parágrafo primeiro: Aos valores de garantia de remuneração m ínima fixados nesta

cláusula não seráo incorporadosa bon os ou antecipaçôes decorrentes de eventual

legislação superveniente.

Parágrafo segundo: Somente poderá ser aplicada a remuneraçáo mini ma de

garantia do comissionista prevista nessa cláusula em seus itens "b", "c" e "d",

respectivamente, a Plicroempresa (NE), a Empresa de Pequeno Porte ( EPP) e

Microempreendedor Individual (MEI), que possuao CERTIFICADO DE ADESÃO AO

REPIS/2024-2025.

Parágrafo terceiro:A Microempresa( I' E), a Empresa de Pequeno Porte (EPP)e o

Microempreendedor Individual (LEI), que náo possuiro CERTIFICADO DE ADESÃO

AO REPIS/2024-2025, deverá remuneraro comissionista pela garantia pre vista na

alínea "a" desta clóusula.

7 - REMUNERACÃO DAS HORAS EMTRAS DO COMISSIONISTA PURO: O

acréscimo salarial das horas extras, em se tratando de comissionista puro, sera

calculado tomando-se por base o valor das comissões auferidas no mês (I) ou

adotando-se, como referência,o valor da garantia m ínima do comissionista (II), o

que for maior, obedecidas as seguintes regras:

I - Quandoo valor das comissões auferidas no mês for superior ao valor da garantia

mínima do comissionista:

a) a pura-seo montante total das comissões auferidas no mes;

b) divide-se o montante total óas comissões auferidas no mês pelo nú m ero

correspondente á soma das 220(duzentos e vinte) horas no rma is. O resultado

equ ivaleráá média horáriadas comissóes;

c) multiplicaro valor apurado na alínea "b" por 0,50, conforme percentual previsto

na legislação vigente.O resultadoé o valor do acréscimo;

d) multiplicaro valor apurado na alínea "c" pelo número de horas extras laboradas

no mês.O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial das horas extras.
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II- Quandoo valor das comissões auferidas no mês for inferior ao valor da garantia

mínima do comissionista:

a) divide-seo valor da garantia mínima por 220 (duzentose vinte), obtendo-sea

média horári.2;

b) multiplica-seo valor apurado na alínea "a" por 1,50, conforme percentual previsto

na legislação vigente.O resultado ú'o valor da hora extraordinária;

c) multiplica-seo valor apurado na al ínea "b" peio nú mero de horas extras laboradas

no mês.O resultado obtido equivale ao acré‘scimo salarial das horas extras.

8 - REMUNERACÃO DAS HORAS EXTRAS DO COMISSION15TA MISTO: O

acréscimo salarial das horas extras, em se tratando de comissionista misto,

equivaleráà soma dosresultados obtidos nos incisosI e II, que serão calculados da

seguinte forma:

I - Cálculo da parte fixa do salário:

a) divide-seo valor correspondenteà parte fixa do salário por 220 (du zentose vinte),

obtendo-sea média horária;

b) multi plica-seo valor apurado na alínea "a" por 1,50, conforme percentual previsto

na legislação vigente.O resultadoé o valor da horae xtraordinária;

c) m ultiplica-seo va lor apurado naa Iínea "b" pelonú mero de horas extras laboradas

no mês.O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial pel as horas extras da parte

fixa do salário.

II - Cálculo da parte variável do salário:

a)a pura-seo montante total das comissões auferidas no mês;

b) divide-se o montante total das comissões auferidas no mês pelo número

correspondenteà soma das 220 (duzentos e vinte) horas normais. O resultado

equivaleráà média horária das comissões;

c) multiplica-seo valor apurado na alínea "b" por 0,50, conforme percentual previsto

na legislação vigente.O resultadoó o valor do acréscimo;

d) multiplica-seo valor apurado na alínea "c" pelo nú mero de horas extras laboradas

no mês.O resultado obtido equivale ao acréscimo salarial das horas extras da parte

variável do salário.

9 - REMUNERACÃO DO REPOUSO SEMANAL DOS COMISSIONISTAS: A

remuneraçáo do repouso semanal dos comissionistas será calculada tomando-se por

baseo total das comissões auferidas duranteo mês, dividido por 25 (vintee cinco)

e mu Iti plicado o valor encontrado pelosdo mingose feriados a que fi zerem jus,

atendidoo disposto no art. 6°, da Leino 605/49.

10 - VERBAS REMUNERATÓRZAS E 7NDEN1ZATOR1AS DOS

COMISSIONESTAS: O cálculo da remuneração das férias, do aviso previo, do

afastamento dos 15 (quinze) primeirosd ias por motivo de doença ou acidente de

trabalhoe do 13° salário dos comissionistas, inclusive na rescisão contratual, terá
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como basea média das remunerações dos 06 (seis) últimos meses anteriores ao mês

de pagamento.

11 - NÃO INCORPORAÇÃO DE CLÁUSULAS COMO DIREITO ADOUIRIDO: As

garantias previstas nas cláusulas no minadas"GARANTO A DO COMISSIONISTA”;

"PISOS SALARIAIS — JORNADA NORMAL”; ”REGIMEE SPECIAL DE PISO SALARIAL —

REPIS"; e "QUEBRA DE CAIXA", náo se constituirão, sob qualquer hipótese, em

salá rios fixos ou pa rte fixa dos salários, náo estando sujeitas aos reajustesp revistu

nas nominadas cláusulas "REAL USTE SALARIAL" e "REAJUSTE S ALARIAL DOS

EMPREGADOS ADMtTIDOS ENTRE 16 DE SETEMBRO/2023 ATÉ 15 DE

AGOSTO/2024".

12 - JORNADA DE TRABALHO: Fica autorizado o trabalho dos comerciórios,

observadas as exceções previstas neste instrumentoe respeitados os limites legais

diárioe semanal da jornada de trabal ho,e ainda,o intervalo para refeiçãoe descanso

de, no mínimo,1 h30 e, no máximo, 2h, nos seguintes horá rios:

a) de segundaa sexta-feira,a partir das 8h30 (oito horase trinta minutos) até as

18h (dezoito horas);

b) aos sábados,a partir das 9h (nove horas) até as 17h (dezessete horas);

c)O horário de trabalho relativo aos dias de sábado,é fixado em caráter provisório,

tendo em vistaa continuidade das discussões quanto ao mesmo, sendo certo que,

havendo alteração, esta será objeto de Aditamento ao presente instrumento.

Parágrafo primeiro: As empresas que, por possuirem características especificas,

necessitarem estabelecer jornada de trabalho diferenciada do previsto no presente

instrumento, somente poderão fazê-lo nas condições previstas em Acordo ou

Aditamentosà presente Convenção Coletiva.

Parágrafo segundo: As empresas que náo mantiverem atividades aos sábados após

às 13h (treze horas), poderão manter empregados em atividades de seg undaa

sexta-feira,a pa rtir das 8h (oito horas).

Parágrafo terceiro: Atendido ao disposto no artigo 3° da Lei1 2.790/13,a jornada

normal dos empregados comerciórios será de até 44 horas semanais, permitidaa sua

distribuição durante a semana, respeitado o limite mínimo de 36 horas

semanais, observadas as disposições na legislação pertinente, nos instrumentos

coletivos firmados entre os sindicatos convenentes, bem como as seguintes

condições:

I - As disposições elencadas neste parágrafo seráo aplicadas somente as

contratações efetuadasa partir de 1º de março de 2014, prevalecendo as condiçôes

pactuadas nos contratos firmados anteriormentea essa data;

II - o mad as ou sistemas de compensação d iversos dos p revistos na p rese nte

Convençáo Coletiva de Trabalho poderáo ser estabelecidos por Aco rdo Coletivo,

mediante solicitação da empresa interessada, nos termos da cláusula "ACORDO

COLETIVO",e desde que, pa raa jornada ou sistema de com pensaçáod iferenciado

pretendido, sejam respeitadas as obrigações abaixo:

A. JORNADA PARCIAL: Considera-se jornada parcial aquela cuja duração náo

exceda 30 (trinta) horas semanais, vedadas as horas extrase obedecidos os limites

diáriose semanaise os se9uintes requisitos:
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1) dentro da semanaa jornada poderá ser fixada em qualquer periodo desde que

não excedao limite de 08 (oito) horas diárias;

2)o salário do empregado contratado em tempo parcial será proporcionala jornada

trabalha da, não podendo ser inferior ao salário hora do empregado paradigma

contratado para trabalhar em tempo integral na mesma função;

3) após cada período de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de Trabalho,o

empregado com jornada parcial terád ireitoa fé rias na pro po rçáo prevista no art. 130

da CLT;

4)é vedado descontar do período de fórias as faltas do emp regado ao serviço;

5) o periodo das férias será computado, parà todos os efeitos, como tempo de

serviço.

B. JORNADA REDUZIDA: Considera-se jornada reduzida aquela cuja duração seja

su periora 30 (trinta) ho ras e i nferiora 44 (quarenta e quatro) horas semanais,

obedecidos os segu intes requisitos:

1) !norá rio contratual;

2) o salá rio do empregado contratado para jornada reduzida será p roporcional á

jornada trabalha da, náo podendo ser inferior ao salário ho ra d o em p re9ado

paradigma contratado para trabalhar em tempo inte9ral na mesma função;

3) a pôs cada período de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de Trabal ho,o

empregado com jornada reduzida terád ireitoa férias na proporçáo prevista no art.

130 da CLT.

C. JORNADA ESPECIAL tzx3s: Considera-se esta jornada com aquela exercida

em regime de 12 (doze) horas diárias de trabalho por 36 (tri nta e seis) horas de folga

ou descanso, obedecidos os seguintes requisitos:

1) as 12 (doze) horas de efetivação no trabalho seráo consideradas como horas

normais, não sofrendo incidência de adicional extraordinário;

2) também náo seráo consideradas como extras as horas la boradas alóm das 44

(quarenta e quatro) semanais, desde queo e xcesso seja compensado na semana

segui nte,o que é próprio dessa modalidade de jornada.

D. SEMANA ESPANHOLA: Considera-se o sistema de compensação de horó rio

denominado “SEMANA ESPANHOLA”, aquele que alterna jornada de 48 (quarentae

oito) horas em uma semanae de 40 (quarenta) horas em outra, de modo quea

compensação de jornada de uma semana ocorra na semana seguinte, perfazendoa

média de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, nos termos da OrienLaçáo

Jurisprudencial n° 323, da SDI-I, do Tribunal Superior do Tra balho - TST.

Parágrafo quarto: As jornadas diferenciadas e os sistemas de compensação de

jornadas especificados nesta cláusula só poderão ser implantados, sob pena de

nulidade, com a expressa concordância das entidades signatárias da presente

Convençãoe ficam condicionados ao cumprimento integ ral das n orm as coletiva s e

da leg isl ação vigente pela empresa solicitante, sem p reju ízo da aná lise pelos

sindicatos convenentes, quanto aos interesses das categorias profissional e

econômica.

13 - TRABALHO AOS DOMINGOS: Nosdomingos autorizad os por esta Convençao,

nos termos das cláusulas 14, 15, 17, 22 e 24,e de seus Aditamentos,o trabalho do

comerciáriodeverá ocorrer na forma doa rtigo60 daLein°10.101/2000, alterada

pela Lei n° 1 1.603/2007, bem como da legislaçáo municipal aplicável, desde que

atendida a adoção do sistema 2X1 (dois por um), ou seja, a cada doisd om i ng os

trabalhados seg ue-se ou tro, necessariamente, de descanso,a título de DSR, desendo

este ser conced ido, no máximo, após6 (seis)d ias de trabalho consecutivos.
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Parágrafo primeiro: O disposto nesta cláusula náo desobriga as empresas de

satisfazer as demais exigências dos poderes públicos em relaçãoà abertura de seu

estabelecimento.

Parágrafo segundo: O náo cumprimento do disposto nesta clãusu la ensejará o

pagamento da multa prevista na cláusula nominada“Mul tas".

14 - SHOPPING CENTERS: Fica autorizado o trabatho dos comerciários nas

empresas situadas nos Shopping Centers, observadas as exceçôes previstas neste

instrumentoe respeitadoo limite legal diá rioe semanalda jornada de trabal ho, nos

seguintes horá rios:

a) de segunda-feiraa sábado,a partir das 10h (dez horas) até as 22h (vi nte e

duas horas);

b) aos domingos,a partir das 14h (quatorze horas) até as 20h (vinte horas);

c) as condições excepcionais de trabalho, inclusive quanto às atividades laborais nos

feriados, poderão serestabelecidas com os sindicatos convenentes por Aditamentoã

presente Convenção.

15 - ATIVIDADES ESPECIAIS: Fica autorizadoo trabalho dos empregados nas

empresas que exercem as atividades de comércio varejista de: peixe, carnes frescas

e caça, pãoe biscoitos, frutase verduras, avese ovose comé'rcio de florese coroas,

observadas as exceções previstas neste instrumentoe respeitadoo limite legal diário

e semanal da jornada de trabal ho, nos seguintes horarios:

a) de segunda-feiraa sábado,a partir das 7h (sete horas) até as1 9h (dezenove

horas);

b) aos domingos,a partir das 7h (sete horas) até as1 2h (doze horas);

c) as condições excepcionais de trabalho poderão serestabelecidas com os sindicatos

convenentes, por Aditamentoà presente Convenção.

16 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: Ficaa utoriza do o trabalho dos comerciários

nas empresas que comercializam materiais de construção, observadas as exceções

previstas neste instrumentoe respeitadoo limite legal diárioe semanal da jornada

de trabal ho, nos seguintes horários:

a) de segundaa sexta-feira,a pa rtir das 7h30 (sete horase tri nta minutos) até

as 18h (dezoito horas);

b) aos sábados, das 7h 30 (sete horase trinta m inutos) até às 13h (treze horas);

c) as condições ex cepcionais, poderáo ser estabelecidas com os si nd icatos

convenentes por Aditamentoà presente Convenção.

17 - HIPERf MERCADOS, SUPERMERCADOS E CONGÊNERES: As empresas

denominadas Super e/ou Hipermercadose congêneres, poderão manter empregados

em atividades em horários diferenciados daqueles estabelecidos neste instrumento,

nas condições previstas em Aditamentoà presente Convenção Coletiva.
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Pa rág ralo primeiro: Para fins do estabelecido na presente cláusula, consideram-se

empresas congêneres as que exerçam as seguintes atividades:

I - comércio varejista de bebidas alcoólicase náo alcoólicas, inclusive ãgu a m ineral,

não consumidas no local de vendae ou sem atividade de servir;

II - comércio varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos

alimentícios — mercados, minimercados (ou minimarket), mercearias, a rmazéns,

empóriose secose molhados;

III - comércio varejista de animais vivose de artigose alimentos para animais de

estimação;e

IV - comércio varejista de laticíniose frios.

Parágrafo segundo: As empresas de comércio varejista estabelecidas no interior

das instalações ou em espaço anexo aosH ipermercadose Supermercados poderáo

manter empregados em atividade nos respectivos horários diferenciados destes,

conforme previsto nesta cláusula ou em Aditamentoà presente Convenção Coletiva.

Parágrafo terceiro: A autorização do trabalho nos feriados dos Super e/ou

Hipermercadose congêneres, bem como ascondições das atividades laborais nestas

datas, será objeto de Aditamento específico.

Parágrafo quarto: Nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024, excepcional mente, os

Super e/ou Hipermerc'adose congêneres deverão dispensar seus empregados atéás

18h.

18 V[TRINISTAS, RECEBEDORES DE MERCADORIAS E SERVICOS DE

LIMPEZA: Os empregados contratados para exercerem as funções de vitrinistas,

recebedores de mercadorias e serviços de limpeza, poderáo cumprir jornada

diferenciada da acordada no presente instrumento, inclusive com salarios

proporciona is às ho ras trabalhadas, respeitadas, no entanto, todas as demais

cláusulas dos instrumentos normativos da categoria.

is - ExcEcóES: Ascondições previstas neste instrumento quanto ao horário não se

aplicam aos empregados relacionados no artigo 62 da CLT, prevalecendo, porém, as

demais disposições previstas nesta Convenção, no que Ihes forem mais favoráveis.

20 - JORNADA ININTERRUPTA: Em toda jornada de trabalho superior a 04

(quatro) horase inferiora 06 (seis) horas, haverá um intervalo de 15 (quinze)

minutos, considerados estes como de efetivos serviços para todos os fins.

21 - JORNADAS EVENTUAIS DIFERENCIADAS: As empresas, para atenderem

situações eventuais, respeitadas as exceções previstas neste instrumento, deverão

solicitar compensação, prorrogação e/ou alteração da jornada de trabal ho dos

empregados aos sindicatos convenentes, mediante encaminhamento do pedido junto

ao Sindicato patronal.

Parágrafo primeiro: As solicitações referidas no caput desta cláusula deverão ser

encaminhadas, com no minimo 20 (vinte) dias de antecedênciaà entidade patronal

representativa, através de formulário, cujo modelo será disponibilizado no site

www.sincomercioararaquara.com.br ou na sede do Sindicato patronal.
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Parágralo seg un do:O Sindicato patronal, em, no máximo 05 (cinco)d ias, contados

da data do protocolo, encaminhará as solicitações ao Sindicato profissional.

Parágrafo terceiro: O Sindicato profissional deveró encaminhar ao Sindicato

patronal, respostas às solicitações referidas no caput desta cláusula, no prazo

máximo de 10 (dez) dias,a contar do recebimento.

Parágrafo quarto: O encaminhamento das solicitações e a concessáo da

compensação, prorrogação e/ou alteração de jornada de trabalho, ficam

condicionados ao cumprimento integral das normas coletivase da legislação vigente,

pela empresa solicitante, sem prejuízo da análise, pelos sindicatos convenentes,

quanto aos interesses das categorias profissionale econômica.

22 - DOMINGOSE FERIADOS: Os empregados do comércio em geral poderáo

realizar suas atividades laborais em até 04 (quatro) domingos na vigência desta

Convenção Coletiva de Trabalho, com exceção de dezembro de 2024,e nos feriados

de 15/11/2024, 21/04/2025 e 11/07/2025, mediante adesáo da empresa

interessada, garantidos os direitos previstos nesta norma coletiva.

Parágrafo primeiro: PdFa adesãoà presente Convenção Coletiva, as empresas

interessadas, por cada um de seus estabelecimentos, deverão requerera expediçáo

de Certificado de Autorizacão para o Trabalho em Domingose Feriados

através do encaminhamento de formulárioà entidade patronal representativa, cujo

modelo será fornecido por esta, devendo estar devidamente preenchido, assinado

pelo representante da empresae contendoo seguinte:

a) razão social; CNPJ; endereço completo, inclusive com indicação do e-mail para

recebimento de notificações;e identificação do sócio ou proprietário da empresa;

b) compromissoe comprovação do cumprimento integral desta Convenção Coletiva

e de seus respectivos Aditamentose de posteriores instrumentos coletivos firmados

entre os sindicatos signatários desta Convenção;

Parágrafo segundo: A entidade patronal deveró encaminhar ao sindicato

profissional correspondente cópia da solicitação, contendo as declarações

mencionadas no parágralo primeiro, alíneas "a"e "b".

Parágrafo terceiro: Desde que constatadoo cumprimento dos prô-requisitos, em

conformidade com o disposto no parágralo primeiro "a"e "b", desta cláusula, e a

regularidade de situação da empresa solicitante, ambas asentidades — profissionale

patronal — deverão, em conjunto, fornecero Certificado de Autorizacão para o

Trabalho em Domingose Feriados, sem qualquer ônus, no prazo máximo de 15

(quinze) dias. Em se constatando qualquer irregularidade,a empresa deverá ser

comunicada para que regularize sua situação, tambú‘m no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo quarto: O Certificado de Autorizacão para o Trabalho em

Dom ingose Feriados, com validade a partir da data do protocolode seu pedido,

será emitido na forma desta Convençáo Coletiva para cada estabelecimento

solicitante, independentemente de ser matriz ou filial, ou ainda, de seu porte.

Parágrafo quinto:A concessão do Certificado de Autorização parao Trabalho

em Dominqose Feriados, na forma desta Convenção Coletiva, náo implica a

convalidação de autorização de trabalho em feriado(s) ou domingo(s) anterior(es)á

data da solicitação, cujos efeitos, com exceçáo do disposto no parágrafo sexto desta

cláusula, incidirão sobre os feriados posteriores.
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Parágrafo sexto: Em caso de ser constatadoe xercício da atividade comercial, com

a utilização do trabalho de comerciários sem observância desta 'Convenção Coletiva,

a empresa poderá ser penalizada de acordo com a sançáo prevista nesre instrumento,

sem prejuízo da tomada de outras medidase aplicação de outras sanções cabíveis.

Parágrafo sétimo: A abertura do estabelecimento aderente, na forma prev ista

nesra Clauscilü, i5 utoriza os empregadosa e xercerem suasa Lividades laborais nestas

da tas (domingose feriados), observando-seo seguinte:

I - Parao trabalho nos feriados autorizados, exclusivamente, das 9h (nove horas) ãs

15h (quinze horas): pagamento do salário-dia em dobro, na forma da Sú mula n° 146

do Tribunal Superior do Trabalho (O trabalho prestado em domingose feriados, nao

compensado, óeve ser pago em dobro, sem prejuízo da rem uneraçác relativa a o

repouso semanal), ou concessão, em ate 45 (quarenta e cinco dias), de 2 d ias de

folga compensatória;

II - Parao trabalho nos domingos autorizados na forma do paragrafo primeiro deste

cláusula, exclusivamente, das 9h (nove horas) às 15h (quinze horas):

a) Empresas em geral: pagamento de R$ 143,50 (centoe quarentae três reaise

cinquenta centavos) e concessão do descanso semanal remunerado (artigo 67 da

CLT);

b) Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que possuem Certificado de Adesôo ao REPIS

2024/2025: pagamento de R$ 85,00 (oitentae cinco reais)e concessáo do descanso

semanal remunerado (artigo 67 da CLT);

c) Microempresas (f'1Es), que possuem Certificado de Adesão ao REPIS 2024/2025

pagamento de R$ 73,00 (setenta e três reais) e concessáo do descanso semanal

remunerado(artigo 67 da CLT);

d ) Microempreendedores Individuais(M Eis): que possuem Ce rtificado d e A des ao a o

RE PIS 2024/2025: paga mento de R$61,00(sessenta e um rea is) e concessáo do

descanso semanal remunerado (artigo 67 d a CLT).

Parágrafo oitavo: O benefício pre visto no Parágralo sétimo, II, "b", "c" e "d",

somente será concedido às empresas (EPPS, MEs e M Els) que a de riram ao"Regime

Especial de Pisos Salariais — REPIS 2024-2025"e que cumpriremo d isposto no caput

desta cláusula.

Parágrafo nono: As empresas enquadradas como EPPs, II Es e MEts, que náo

a de riram ao "Reg ime Especial de Pisos Salariais — RE PIS 2024/2025" e que

requererem o Certificado de Autorização para o Trabalho em Domingose

Feriados, na forma do capu'¢ desta cláusula, deveráo conceder os benefícios aos

comerciá rios estabelecidos na Parág ralo sétimo, II, "a ’, pelo trabalho nosdo mingos

autorizados.

Parágrafo dez: As empresas certificadas deverão encaminharà entidade patronal

representativa, formulário cujo modelo será fornecido por esta, informando, com 10

(dez) dias de antecedência,o domingo pretend ido, limitados ao total de 4 (quatro),

pelo período especificado no caput desta cláusula.

Parágrafo onze: Não serão aceitas indicações das empresas em relação aos

domingos quando estes recairem em dias de feriadoe no mês de dezembro de 2024,

bem como seultrapassadoo limite da autorização.
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Parágrafo doze:A presente cláusula não se aplica às empresas denominadas Super

e/ou Hipermercadose congêneres, conforme cláusula dezessete, e aos Shopping

Centers, conforme cláusula quatorze, que deverão observar Aditamento próprio para

o trabal ho aos domingose feriados.

23 - DATAS ESPECIAIS: Excepcional mente, fica permitidaa dilaçáo do horário de

trabalho dos empregados aqui representados até as 22h (vintee duas horas), nas

seguintes datas:

a) DIA DAS ã4ÃESe DIA DOS PAIS - Na sexta-feira anteriora estas datas;

b) DIA DOS NAMORADOSe DIADASCRIANCAS Sea véspera ou antevéspera

destas datas coincidir com o periodo en rresegundae sexta-feira;

c) BLACK FRIDAY 2024 - dia 29/11/2024, sexta-feira.

24 - FESTE3OS NATALINOS: Fica estabelecido que, no mês de dez embro do ano

de 2024, as empresas aqui representadas poderáo, excepcionalmente, manter

empregados em atividades nos diase horários abaixo especificados, respeitadas as

seguintes condições:

a) Nos dias 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20e 23 de de zembro de 2024:

das 9h (nove horas) às 22h (vintee duas horas);

b) Sá bad os: dias 07,14 e 2 1 ded ezemb rode 2024,d as 9h (nove horas) às 17h

(dezessete horas);

c) Domingos: dias 08 e 22 de dezembro de 2024, das 10h (dez horas) às T 6h

(dezesseis horas), com intervalo de 15 minutos, que deveró ser concedido neste

períodoe considerado como de efetivo trabalho realizado;

d) Nos dias 26 de dezembro de 2024e 05 de março de 2025,a jornada de trabal ho

será das 13h (doze horas) às 18h (dezoito horas);

e) Sem atividade laboral nos dias2 de janeiroe 03 e 04 de ma rço de 2025.

Parágrafo primeiro: As horas trabalhadas no mês de dezembro de 2024 alínea

"a"), além do limite contratual, seráo compensadas com as datase horarios náo

trabalhad os nos dias 26 de dezembrode 2024,2 de janeiroe 03, 04 e 05 de março

de 2025, conforme as alíneas "d"e "e" do caput desta cláusula.

Parágrafo segundo:O trabalho nos domingos previstos na alínea "c" do capaz desta

cláusula náo poderá ser compensado na forma estabelecida pelo parágrafo primei ro,

devendo serconcedidoo descanso do comerciário, necessariamente,a título de DSR,

no máximo, após6 (seis)d ias de trabal ho consecutivos.

Pa rág ralo terceiro: As empresas que náo seu tilizarem do horário especial no més

de d ezembrode 2024, alémdo limite contratual, a redução e/ou eliminaçáo da

jornada de trabalho nas respectivas datasp revistas no parágrafo p rimeiro d esta

cláusula, será opcional.

Parágrafo quarto: Os horáriose as condições de trabalho fixados nesta clausula

não se aplicam aos empregados que prestam serviços às empresas situadas nos

Shopping Centers, Hiper/Supermercados, empresds congêneres (cláusulas 14e 17e

seus parágralos),e que exerçam atividades especiais.
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25 - ESTUDANTES: Quando do trabalho em horários dilatados, na forma prevista

neste instrumento, as empresas se obrigama facilitaro comparecimento às provas

e exames escolares de seus empregados estudantes, de qualquerg rau de ensino,

sem qualquer prejuízo, desde que comprovemo comparecimento.

26 - COf 1PENSACÃO DE HORÁRIO DE TRABALHOf BANCO DE HORAS}: As

empresas poderão compensar as horas de trabalho de seus empregados med iante

adesáo da empresa interessada, garantindo os direitos previstos nesta norma

coletiva.

Parágrafo primeiro: Para adesão, a empresa interessada, por cada um de seus

estabelecimentos, deverá requerer a e xpediçáo de Certificado de Adesão ao

Reqime Especial de Compensacão de Horas de Trabalho 2024/2025 através

do encaminhamento de formulárioà entidade patronal representativa, cujo modelo

seró disponibilizado no site www.sincomercioararaquara.com.br, devendo estar

devidamente preenchido, assinado pelo representante da empresa e contendoo

seguinte:

a) razáo social; CN Pd; endereço completo; correio eletrônico;e ind icaçáodo contato

para tratativas sobrea solicitação;

b) compromissoe comprovação do cumprimento integ ral desta Convenção Coletiva

e de seus respectivos Aditamentose de posteriores instrumentos coletivos firmados

entre os sindicatos signatários desta Convenção Coletiva;

Parágrafo segundo:O Sindicato Patronal, em S (cinco) dias, contados da data do

protocolo, encaminharáa solicitação ao Sindicato Profissional.

Parágrafo terceiro: o Sindicato Profissional deverá encaminhar ao Sindicato

Patronal, resposta às solicitações no prazo máximo de 10 (dez) diasa contar do

recebimento.

Parágrafo quarto: Desde que constatadoo cumprimento dos pré- requisitos, em

conformidade com o disposto no parágralo primeiro "a"e "b", desta clóusula,e a

regularidade de situaçáo da empresa solicitante, ambas asentidades — profissionale

patronal — deverão, em conjunto, fornecero Certificado de Adesão ao Regime

Especial de Compensação de Horas de Trabalho 2014/2025, sem qualquer

ônus, no prazo máximo de 15 (quinze)d ias.

Pa rág rafo quinto: Em se constatando qualquer irreg ularidade,a empresa deverá

ser comunicada para que regularize sua situação, tam bém no prazo de 15 (quinze)

d ias.

Parágrafo sexto: Concedida a autorização prevista no capu'fe parágralos desta

cláusula, paraa compensação das horas de trabalho as empresas deverão atender

aos preceitos legaise às seguintes regras:

a) na forma dod isposto nos parágrafos 2°e 3°,do artigo 59, da CLT, náo estaráo

sujeitasa acréscimo salarial as horas extras trabatha das, limitadasa duas horas por

dia, contadasa partir da data-base, desde que compensadas dentro do prazo de

validade desta no rma;
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b) as horas extras trabalhad as e náo compensadas no prazo acima previsto, ou

quando da rescisão contratual por iniciativa do empregador, ficarão sujeitas à

incidência do adicional de 50% (cinquenta por cento) sobreo valor da hora normal;

c) as regras constantes desta cláusula serôo aplicáveis, no caso do menor, ao

trabalho em horário diurno, isto é, limitado às 22h00 (vintee duas) horas, obedecido,

porém,o disposto no inciso I, do artigo 413, da CLT;

d) para o controle das horas extras e respectivas compensações, ficam os

empregadores obrigadosa fazer constar do recibo de pagamento - ou em outro

documento entregue aos empregados o montante das horas extras laboradas no

més;

e) na rescisão contratual por iniciativa do empregador, quando da apuração final da

compensação de horário, fica vedado descontar do empregadoo valor equivalentea

eventuais horas não trabal hadas;

f) na rescisão contratual a ped ido do empregado, quando de apuração da

compensação de horório, o desconto das horas devedoras fica limitadoà 50% do

salário do empregado;

g) as empresas não poderão compensar as horas de trabalho concomitantemente

como cumprimento do aviso prévio,o que, se ocorrer, será considerado nulo.

Pa rág ralo sétimo:A ausência de autorização para adoçáo do regime especial de

compensaçáo de horas previsto nesta cláusula,o descumprimento habitual do limite

diá rio de horas extras trabalhadase a falta de informação previstos nas alíneas do

pa rãgralo primeiro, implicará na suspensão dod ireitoà compensação de horas.

Parágrafo oitava: A suspensáo do d ireito à compensação previsto no parágralo

sétimo obrigará os sindicatos co nvenentes, em conjunto,à convocação dae mpresa,

objetivando a regularizaçáo da situação, sob pena da proibiçáo da utilização d o

sistema de com pensaçáo até final vigência desta norma, sem p rejuízo das demais

penalidades legaise convencionais.

Parágrafo nono: Paraatendimento de situações específicas, as empresas deveráo

solicitar a alteração das cláusulas de adesão, para análise dos sindicatos

convenentes, mediante encaminhamento do pedido junto ao Sindicato patronal, que

encaminharáa solicitação ao Sindicato profissional no prazo de5 dias.

Parágrafo dez:A .partir de to desetembro de 2025 inicia-se novo periodo anual de

compensação de horas trabalhadas, devendo ser feito no mês de agosto/2025 o

acerto das horas náo compensadas.

27 - CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS: Aprovada pela

assembleia geral da categoria, com participação de integrantes da categoria,

associadose náo associados, pa ra aprovação da pauta de reivindicações,a utorizaçáo

do descontoe celebração da convenção coletiva de trabalho, as emp resas se obrigam

a descontar de seus empregados comerciários integrantes da categoria profissional,

beneficiários da presente norma coletiva, a título de contribuição

assistencial/negocial,o percentual de 4% (quatro por cento) da remuneraçáo do mês

de novem bro de 2024, limitada ao teto de R$ 6 2,00 (sessenta e d ois reais) por

empregado, na forma da legislação vigentee jurisprudência que regema matéria,

com recolhimento atéo d ia 12 de dezembro de 2024.
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Parágrafo primeiro:O desconto previsto nesta cláusula está em conformidade com

o TAC assinado com a Procuradoria Reg ional do Trabal ho da2a Região do Ministério

Público do Trabalho, PAI n.O 1162.2011.02.000/0 e atende às determinações

estabelecidas nos autos da Ação Civil Pública 0104300-10.2006.5.02.0038, da 38a

Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Regiáo, transitada em

julgado, bem comoà decisão de Repercussão Geral proferida nos autos do RE CUR SO

E XTRAORDINÁRIO 730.462/STF, 24/05/2014, segundoo quala superveniência de

decisão do Supremo Tribunal Feder.al nào desconstituia autoridaóe da coisa julgada.

Parágrafo segundo: Da remuneraçáo dos meses de fevereiroe jun ho, de 2025,

será descontadaa mesma contribuição, ao mesmo titulo, no importe de 4%o(quatro

por cento), respeitadoo teto de R$ 62, 00 (sessenta e dois reais) por empregado,

devendo ser recolhida, impreterivelmente, atéo d ia 12 do mês subsequente ao do

desconto,e xclusivamente em agencia bancá ria constante da guia, modelo padrào,

fornecida pelo SINCOf'1ERCIÁRIOS.

Parágrafo terceiro:O respectivo sindicato da categoria profissional se encarregará

de encaminhar as quiasou boletos às empresas,i ntormandoo percentua! aprovado.

Parágrafo quarto:A contri buiçáo assistencial náo poderá ser recolhida diretamente

nos caixas dos sindicatos da categoria profissional, sob pena dea empresa arcar com

o pagamento dobrado do valor devido aoS INCOMERCIAR1OS.

Parágrafo quinto:O compartilhamento do total da contribuição será efetuado na

proporção de 80% (oitenta por cento) parao sindicato da categoria profissional e

20% (vinte por cento) paraa FECOMERCIARIOS.

Parágrafo sexto: As empresas, quando norificadas, de verôo apresentar, no prazo

máximo de 15(quinze) dias, as guias de recolhimento da contribuição assistencial,

devidamente autenticadas pela agencia bancária, juntamente com o livro ou fichas

de reg istro de empregados.

Parágrafo sétimo: O valor da contribuiçáo assistencial reverrerá em prol dos

serviços sociais da entidade sindical profissional beneficiáriae do custeio financeiro

do Plano deE xpansáo Assistencial do S INCOMERC1ARIOS.

Pa rág ralo oitavo: Dos em pregados admitidosa pósa da ta-base será de seon tado no

mês seguinte ao da ad missáo, idêntico percentua I, respeitadoo teto de R$ 6 2,00

(sessenta e dois reais), com exceção de quem, comprovadamente, játenha recolhido

a mesma contribuição em outra empresa.

Parágrafo nono:O recolhimento efetuado fora do prazo mencionado no paragrafo

primeiro desta cláusula será acrescido de multa de 2% (dois por cento) nos 30

(trinta) primeiros dias. Ocorrendo atraso superiora 30 (trinta) dias, além da multa

de 2% (dois por cento) correrão juros de mora de 1% (um porcento) ao mês sobre

o valor principal.

Pa rág rafo dez: Fica garantida aos empregados comerciórios, be ne£iciarios da

presente Convençáo Coletiva de Trabalho, ma nifestaçáo de oposiçáo ao desconto

a qui previsto, que d e verá ser feita pessoal men te, uma ú nica vez, por esc ritoe d e

pró prio pun ho, com apresentaçáode documento com fotog rafia, em ate 15 (qui nze)

dias antesdo paga men to mensal dos salá rios, na sede ou subsede(s)do respectivo

sindicato representante da categoriap rofissional, náo tendo,a inda,e fei to retroa tivo

para devoluçáo dos valores já descontados.A manifestaçáo pessoal do empregado

tem a finalidade de informá -lo de todos os benefícios oferecidos pela entidade

sindical, bem como para que tome conhecimento do programa de aplicação dos

valoresa rrecadados.
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Pa rág ralo onze:A ma nifestaçãod e o posição poderó ser retratada no decorrer da

vigência desta norma coletiva.

Parágrafo doze:O empregado que efetuar oposição ao desconto da contribuição

assistencial, na forma prevista nesta cláusula, deverá entregarà empresa, em ate

05 (cinco) dias úteisa partir da data do protocolo, cópia de sua manifestação, para

que não se efetuem os descontos convencionados.

Parágralo Creze:A responsabilidade pela instituiçào, percentuais de cobrançae

abrangência do descontoé inteiramente do sindicato representativoda categoria

profissional, ficando isentas as empresas de quaisquer ônus ou consequôncias

perante seus empregados, estando aindao presente desconto ao abrigo dod isposto

noa rtigo 462 da CLT.

Parágrafo quatorze: Ocorrendo d isputa judicial em que o objeto da Oe manda

envolva os valores previstos nesta clóusula,a empresa deverá dar ciéncia ex pressa

da açâo, atraves de comunicado via SEDEX, com AR, ao respectivo sindicato da

categoria profissional envolvido, acompanhado da comprovação dos descontose do

efetivo recolhimento dos valores reclamados, ató o encerramento da instrução

processual. Em caso de condenação da empresa na devolução desses valores, o

sindicato da categoria profissional beneficiário deverá ressarci-la no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado da sentença condenatória ou da

homologação do acordo judicial, mediante ordem de pagamento identificada, sob

pena de pagamento em dobro da importância devida.

28 - OUEBRA DEcAzxA: Todos os empregados que exercem funções de Caixa têm

direito ao recebimento da verba “Quebra de Caixa", no valor mensal correspondente

a 10% (dez por cento) do respectivo salário, enquanto exercentes da funçáo

29 - APRENDIZES: Aqueles que completaremo curso de aprendizagem entre01 de

setembro de 2024e 31 de agosto de 2025, passaráo a receber salá rios com base nos

pisos normativos previstos nesta ConvenÇáo Coletiva.

Parágrafo único: Os direitos sociais previstos neste instrumento ficam estendidos

aos aprendizes abrangidos por esta norma coletiva e que estejam inscritos em

programa de aprendizagem desenvolvido soba orientaçáo das entidades qualificadas

em formação técnico- profissional metódica,a seguir relacionadas:

a) Entes do Sistema Nacional de Aprendizagem;

b) Escolas técnicas de educação;

c) Entidades sem fins lucrativos que tenham porobjetivoa assistência ao adolescente

e à educação profissional, devidamente inscritas no Cadastro Nacional de

Aprendizagem e registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e a

Adolescente — CM DCA.

30 - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO: Enquanto durara substituiçáo, que náo seja

eventual, o empregado substituto fará jus ao recebimento de salário idôntico ao

salário contratual do su bstituído.
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31 - ADICIONAL DE INSALUBREDADE: Os empregados que presta m serviços em

contato com cãmarasfrias, fazem )usao receóimento do adicional de insalubridade,

no percentual de 20%, desde que este contato seja no mínimo de 02 (duas) horas

diárias,a ind.2 que intermitentes, exceto se eliminadoo riscoà saúde ouà integridade

física, nos termos previstos na legislação trabalhista.

32 - ADICIONAL NOTURNO: Ashoras trabalhadas em horório noturno, considerado

na forma da legislação vigente, teráoo acréscimo adicional de 30%.

33 - PROf4OCÕES: Toda promoção de cargo, que implique movimentação vertical,

será acompanhada, obrigatoriamente, de um aumento salarial não compensãvel,

nunca inferiora 15%, salvo sea empregadora possuir quadrode carreira organizado,

devendo, no entanto, referido aumento, ser respeitado como limite, o salá rio

recebido por empregados jáexercentes da funçáo para qual houvea promoção.

Parágrafo único: Não seráo considerados como promoção os casos em que o

empregado obtiver alta previdenciária e, em decorrência da necessidade de

readaptação por prescrição médica, passara exercer tunçóes de nivel super or

àquelas para as quais fora contratado.

34 - ADIANTAI•IENTO SALARIAL - VALE: As empresas ficam obrigadas ao

fornecimento de adiantamento quinzenal de 40% (quarenta por cento) do salá rio do

mês, desde que solicitado pelo empregado.

Parágrafo único: Do total do adiantamento quinzenal previsto no capur desta

cláusula, desde que solicitado pelo empregado, poderá ser concedido até 50%

(cinquenta por cento) em vale-compra.

35 - COMPROVANTES DE PAGAfsENTO DE REPIUNERACÃO: Seráo fornecidos

obrigatoriamente, comprovantes de pagamento de remuneração, contendo a

discriminação da empresa, dos valores pagos, dos depósitos ao FGTSe osdescontos

efetuados.

36 - COMISSÕES/ANOTACÕES: As empresas empregadoras ficam obrigadasà

anotar na Carteira de Trabalhoe Previdência Social — CTPS, quandoo empregado for

contratado para receber salários por comissões, o percentual de comissôes pré

ajustado, bem como sua base de incidência, nâo sendo admitido anotar

simplesmente "comissões”,"comissões sobre vendas”, etc.

Parágrafo único: Excepcionalmente, nos casos de promoções especiais,

empregados e empresas poderão pactuar percentual de comissões diferentes

daqueles pré-ajustados, assistidos, todavia, obrigatoriamente, pelo sindicato

profissional da categoria, sob pena de nulidade.

37 - FUNCÃO: ANOTACÃO NA CTPS: As empresas ficam obrigadasa anotar na

Carteira de Trabalhoe Previdência Social - CTPS,o cargo efetivamente exercido pelo

empregado, respeitadaa legislação vigente, ficando impedidas anotaçôes de cargos

genéricos.
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38 - AVISO PRÉVIO ESPECIAL: Emp regados com idadea pa rtir 45 anose com

tempo de serviço minimo na mesma empresa de3 anos, ó ispensado sem justa

causa, faz jus ao aviso prévio de 4 5 d ias. Se seu contrato de trabalho na mesma

empresa forsuperiorà 5 anos, fará jus ao aviso prévio de 60 dias, salvo sea

legislação for mais benéfica.

Parágrafo único: Em se tratando de aviso prévio trabalhado,o empregado cumprirá

até 30 diase receberá em pecúnia osd iasrestantes.

39 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL: Aoempregado dispensado sem justa causa,

que tenha fraçáo superiora 6 meses até1 ano de serviço prestado na mesma

empresa, considerado neste cômputoa projeçãodo aviso prévio, serã garantido 2

dias de indenizaçáo.

Parágrafo primeiro: Após1 ano completo de trabalho na mesma empresa, farájus

ao direito previsto na Lei n° 1 2.506, de 11 de outubro de 201 1, nos limites por ela

fixados, sem cumulatividade ao previsto no capri desta cláusula.

Parágrafo segundo:O direito estabelecido nesta cláusula náo é cumulativo com o

direito previsto na cláusula 38 deste instrumento, sendo aplicável o que for mais

vantajoso ao empregado.

Parágrafo terceiro: Fica dispensado do cumprimento do aviso prévioo empregado

demitido sem justa causa que comprovara obtenção de novo emprego, desonerando

o empregador do pagamento dos dias não trabalhados.

40 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EOUIPAMENTOS: Os uniformes,

equipamentos individuais de proteçãoe ferramentas, serão fornecidosg ratuitamente

sempre que exig idos pelas empresas ou por determinação legal, salvo in ustificado

extravio ou mau uso, ressalvado os casos de desgaste natural pelo uso ob rigatório.

4 1 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS POR MEIO DE CHEOUE: Quando o pagamento

dos salários se der por meio de cheque, deverá ser concedido ao emp regado, no

curso da jornada e no horório do e xpediente bancário, o tempo necessário ao

desconto do mesmo, limitado ao máximo de 01 (uma) fora, ficando proibido o

pagamento através de cheque cruzado ou cujo banco sacado esteja localizado em

cidade diversa da que resultar da prestação de serviços do empregado.

Pa rágraloú nico:A empreszl fica liberada da obrigação estabelecida no caput, seo

pagamento dos salários ocorrer antes do prazo estabelecido em lei.

42 - ÇUADRO DEAVISOS: As empresas deverão manter local acessívelà entidade

sindical, para afixação de avisose comunicados de interesse dos empregados, da

entidade sindical ou da categoria, limitado este espaço à,no minimoo ramanho oficio

duplo. Os termos de tais comunicados náo poderõo ser ofensivos ou atentatô riosá

empresa ou qualquer autoridade, nem ter conotação política ou contrária ás leis

vigentes. Nas galerias, shoppinge congeneres poderá ser definido localú nico pa ra

afixação dos alud idos avisose comunicados.

“ 43 - DIRIGENTE SINDICAL: O empregado pertencente ao quadro diretivo da

entidade sindical profissional ora acordante, titular ou suplente, poderá ausentar-se

do serviço, sem prejuízo de qualquer natureza, para participação em seminários,
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congressose reuniões sindicais, limitada esta ausência ao máximo de10 (dez) dias

no ano e ao máximo de dois dirigentes simultâneos por empresa.

44 - MENSALIDADE SINDICAL: Desde que a utorizada pelos empregados e

comunicada com antecedência pelo sindicato profissional, as empresas se

comprometema descontar, em folha de pagamento, as mensalidades sociais de seus

empregados associados ao sindicato, repassando-as ao Sindicato beneficiário até o

dia 10 (dez) do mês do desconto, ficando condicionado, todavia, tal desconto,a

comprovação, de haver, no m ínimo, 5 (cinco) empregados sindicalizad os na

empreszl.

45 - ASSISTÊNCIA SINDICAL: As rescisôes de contrato de trabalho dos

empregados que prestam serviços às empresas aqui representadas, deveráo ser

efetuadas, obrigatoriamente, peranteo sindicato profissional que ora os representa,

a partir do 12º mês de prestação de serviços, considerado nestea projeção do aviso

previoi ndenizaóo, sob pena de ineflcàcia do instrumento rescisórioe de pagamento

da multa prevista nesta Convenção.

Parágrafo único: Qualquer que sejaa forma de dissolução contratual,o Termo de

Assistência na Rescisão do Contrato de Trabalho terá eficácia liberatória geral dos

títulos consignados, com exceção daqueles expressamente ressalvados, ficando

vedadaa ressalva genérica.

46 - ASSISTÊNCIA SINDICAL DE FRODO VIRTUAL: As empresas náo

enquadráveis no RE PIS poderáo solicitar a realização de rescisão de contrato de

trabalho de mod o virtual, para os desligamentosa partird o 12º mês de p restaçáo

de serviços, considerado nestea projeção do aviso prévio indenizado, sob pena de

ineficácia do instrumento rescisório e de pagamento da multa prevista nesta

Convenção.

Parágrafo primeiro: Para efetivação da rescisão do contrato de trabalho na

modalidade online, as empresas não enquadráveis no RE PIS deverão enviar os

documentos necessários ao sindicato profissionale atender as demais condiçõesa

fixadas pelos sindicatos sig natários.

Parágrafo segundo:O empregado deverá comparecer presencialmente na sede do

SfNCONIERCIÁRfOS no atoda homologação da rescisão do contrato de triabdlho ou,

a critério do sindicato profissional, em data anteriorà sua realização.

Parágrafo terceiro: Qualquer que sejaa forma ded issoluçáo contratual,o Termo

de Assistência na Rescisáo do Contrato de Trabalho teró eficácia liberatória geral dos

títulos consignados, com exceção daqueles expressamente ressalvados, fi ca ndo

vedadaa ressalva genérica.

47 - ACORDO COLETIVO: As entidades sindicais convenentes, objetivando o

aprimoramento das relações trabalhistase a solução de problemas envolvendo seus

representados, obrigam-se à negociação e à celebração conjunta, sob pena de

ineficáciae invalidade, de termos de compromisso, ajustes de conduta ou acordos

coletivos envolvendo quaisquer empresas, associadas ou náo, que integrem a

respectiva categoria econômica, nos termos do disposto no inciso VI, do art.8 da

Constituição Federal.
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48 - MULTA POR FALTA DE HOMOLOGACÃO DAS RESC1SÕES DE CONTRATO

DE TRABALHO: As empresas que não puderem efetuara homologaçáoda rescisáo

contratual de emp regados desligad os sem justa causa, no p razo esta belecido no

a rtigo 477,da CLT, deverâo efetuaro pag amentod as verbas rescisó riasd ev idas

respeitandoo previsto em lei, obrigando-se, no entanro, a homologara rescisâo

contratuale entregar ao empregado osdocumentos necessários do FGTSe do Seguro

Desemprego, no prazo máximo de 10dias, contadosdo diaseguinte ao final do p razo

legal, sob pena de náo o fazendo, sujeitar-se ao pagamento da multa legal rescisória.

Pa rág rafoú nico: Caso nâo haja comparecimeńto do emp regado na homologaçáo,

o sindicato profission'aI fornecerå certidáo atestandoa a usência, ficandoa emp resa

isenta da multa estipulada nesta cláusula.

49 - DESPESAS PARAR ESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO: Asempresas

ficam obrigadasa pagar despesas de transportee refeiçâo dos empregados, bem

comod iá ria pa ra pernoite, se necessário, quando,em razáo de rescisáo de con trato

de trabal ho, excepcionalmente, estes forem obrigadosa se deslocar para localidade

d iversa daquela onde prestam serviços.

50 - TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE TRABALHO:O empregado transferido por

ato unilateral do empregador para local mais distante de sua residência, respeitada

a legislaçáo aplicável, tern direito à suplementaçáo salarial cor respondente ao

acréscimo das despesas de transporte.

Parágrafo único: As empresas ficam impedidas de transferir empregado para

prestar serviços em local e/ou seçãod iferente daquela paraa qual foi contratado, se

esta transferência, por oferecer- Ihe condições desfavoráveis em relaçáoa situaçáo

anterior, viera causa r- the red uçáo salarial.

51 - DI ÁRIAS:0 empregado que fordesignado para prestaçáo de serviços e/ou

outras atividades em localidaded iversa daquela onde presta seus serviços, exceto

nos casos de transferência, treinamentos, cursos ou qualificaçáo em geral parao

comerciàrio, fara jus ao recebimento de diåria no valor correspondente ao seu salário

d iário, respeitado o teto máximo d iá rio de R$ 97,00 (noventa e sete reais),

independente da concessáo de transporte, hospedageme refeiçáo, náo integrando

este valor aos salários, para efeito de futuras correçôes.

52 - ATESTADOS MÉDICOSE ODONTOLÓGICOS: Serão aceitos os atestados

médicos e/ou odontológicos passados por facultativos do sindicato profissional ou por

órgão do sistema público de saúde, para fins de justificativa de ausências ou atrasos

aos serviços.

Parágrafo único: 0s atesfados médicose odontológicos deveráo ser apresentados

ao empregador, em até 05 (cinco) dias,a contar da data da sua emissáo, sob pena

dea falta ser considerada injustificada.

53 - CARTA AVISO DE DISPENSA: As empresas se obrigamá entregar, contra

reci bo, aviso de dispensa ao empregado.Se dispensado por justa causa, neste deverú

constar os motivos, sob pena de gerar presunção ded ispensa imotivada.

Parágrafo primeiro: Quandoo empregado fordispensado sem justa causa, devera

receber carta-aviso, mediante comprovaçáo, onde conste, de forma clara,a data do
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início do cumprimento do aviso prévioe seo mesmo será cumprido em serviço ou

i ndenizado, não se admitindo outra forma de cumprimento.

Pa rágrafo seg un do: A empresa se obriga a comunicaro empregado, mediante

comprovação, o diae a hora em que o mesmo deverá comparecer no si nd icato

profissional para efetuara homologação da rescisãod o seu contrato de trabalho.

54 - FÉRIAS - INICIO: Fica facultado ao empregado gozar suas fórias no período

coincidente com a época de seu casamento, de”sde que comuniquea empresa com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,e ainda, que náo haja coincidência com

épocas de pico de vendas especificadas pela empresa.

55 - FÉRIAS - DIAS COI•IPENSADOS:O início das férias náo poderá coincidir com

sábados, domingose feriados, bem como, quando as férias coletivas ou individuais

abrangerem os dias 25 de dezembro e/ou O 1 de janeiro, estes d ias náo seráo

computados no prazo de sua duração, exceto se recairem no domingo.

56 - FÉRIAS - PARCELAMENTO: Com concordância do empregado, as empresas

poderáo conceder as ferias individuais em ató 3 (três) períodos de no mínimo 10

(dez) dias corridos cada um.

57 - ATRASO NO INICIO DA JORNADA: Fica vedado às empresas descontarem

no cálculo e pagamento dos Descansos Semanais Remunerados dos empregados

comissionistas, importâncias consequentes de entradas em atraso aos serviços, uma

vez permitidoo trabal ho naquele(s) dia(s).

58 - DIA DO COMERCIÁR7O - ABONO: Em Homenagem ao"Dia do Comerciário",

30 de ou tubro, todos os empregados no comércio, aqui abrangidos, receberáo, nos

anos abrangidos pela presente convenção, juntamente com sua remuneração mensal

relativa ao mês de outubro,e paga juntamente com esta, um abono equiva lentea

1/30 da remuneraçáo referente ao aludido mês.

59 -CARTA DE APRESENTAÇÃO:Asempresas empregadoras poderáo entregar ao

empregado, juntamente com os documentos rescisórios, carta de apresentação,

salvo seo desligamento ocorrer por justa causa.

60 - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS PELA EMPRESA: As empresas ao

receberemd ocumentos de seus empregados,o faráo mediante recibo.

61 - ACOMPANHAMENTO DOS FILHOS - CON DICÕES ESPECIAIS: A(o)

empregada(o) que necessitar ausentar-se do local de trabalho para acompanhar

seu(sua) filho(a) menor de 14 anos ou com deficiência em consulta méd ica, terá esta

falta considerada como justificada pa ra tod os os fins, d es de que apresente o

respectivo atestado méd ico, limitado tal direitoa 1 (um)d ia por mês ou em até 2

(dois) dias ao mês, quando tratar-se de consultas médicas para2 (dois) filhos nas

mesmas condições.

Parágrafo primeiro:O beneficio previsto nesta cláusula, em qualquer caso, fica

limitado a, no mãximo,12 faltas ao ano.
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t aràgraIn segundo: Em caso de internação fio filho menorde 14o ri os ou com

deficiência, as 12 faltas justificadas poderão ocorrer, no todo ou em partes, em dias

sucessivos, desde que comprovadaa internação através de atestado médico.

62 - GUIAS DE RECOLHIMENTO: Sempre que solicitado pelos sindicato°

signatários, as empresas devem apresentar, no prazo de 10 dias, guias de

recolhimento de contribuição, devidamente quitadas, relativas aos empregados que

forem referidos no período.

63 - CHEOUES SEM FUNDO: Fica proibidoo desconto nos salários dos empregados,

de cheques devolvidos por falta de fundos, desde que cumpridas as normas

estabelecidas pela empresa-empregadora para seu recebimento.

64 - FALECIMENTOS -AUSÊNCIAS3 USTIFICADAS:O empregado poderade ixar

decomparecer aos serviços sem preju ízo de qualquer natureza, 02 dias consecutivos

- falecimentoe sepultamento - nos casos de morte de irmáos, sog ro(a), nora, penro

e pessoas que vivam sob sua dependência econômica nos termos legais.

Parágrafo único: Nos casos de falecimento de pai, máe, fil ho(a), cônjuge,

companheiro(a)o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, na forma do

caput, 03 dias consecutivos, contados do falecimento.

65 - LICENCA CASAMENTO:A Iicença casamento será de 05 dias úteis, sem

preju ízo de qualquer natureza, para todos os abrangidos pelo presente acordo.

66 - LICENCA PATERNIDADE: Pelo nascimento do filho,o empregado terá direito

a Iicença paternidade de 05 dias, subsequente ao nascimento, considerados estes

como de efetivos serviços prestados, para todos os fins.

67 - INDENIZACÃO POR FALEC1MENTO: Ao dependente legal do empregado que

viera falecer em virtude de acidente do trabalho, será pago, juntamente com as

verbas rescisórias, indenização equivalentea 03 (três) vezesa última remuneraçáo.

Parágrafo primeiro: Seo empre9ado viera falecer em virtude de morte natural,a

indenização referida no caput desta cláusula será equivalentea 01 (uma) veza sua

ú Itima remuneração.

Parágrafo segun do: As empresas que mantiverem Seguro de Vida,sem ônus para

os empregadose cujo valor do sinistro seja igual ou superior ao benefício do caput,

ficam excluídas da obrigação desta cláusula.

68 - ESTAB1LIDADE GESTANTE: Fica assegurada estabilidade provisória a

gestante,a partir da g ravidez até 60 d ias apóso término da licença- maternidade,

salvo os casos de rescisão por justa causa ou pedido de demissáo.

Parágrafo primeiro: Em caso de aborto espontâneo, comprovado por atestado

médico, fica assegurada estabilidade provisória da empregada,a partir da gestação

até 30d iasapósa data da interrupção da gravidez.
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Parágrafo segundo: Na hi pótese de dispensa sem justa causa,a empregada devera

apresentarà empresa atestado médico comprobatório dag ravidez no prazo de 60

diasà partir da d ispensa,sob pena de perda do direitoà estabilidade ad icional de 60

(sessenta) dias prevista no caput desta cláusula.

Parágrafo terceiro: A estabilidade prevista nesta cläusula, em seu caput e

parágrafo 1°, poderá ser substituída por indenizaçáo correspondente aos sala rios

a inda nào implementados do período da garantia.

Parágrafo quarto:0 disposto no capes náo se aplica ao empregador que tenha feito

adesão ao ProgramaE mpresa Cidadáe nem se dcumula com qualquer outro benefício

similar concedido por liberalidade do empregador.

69 - ESTABILIDADE EMPREGADA ADOTANTE: Fica estabelecido que a

empregada adotantee desde queo adotado tenha idade i nferiora 06 ( seis) meses,

gozará de estabilid ade provisóriade 60 (sessenta) d ias.

70 - ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR: Fica assegurada estabilidade provisória

ao empregado em idade de prestaçâo de serviço militar obrigatório,i nclusive Tiro dc

Guerra, a partir do alistamento e atô 30 (trinta) dias apôs a baixa ou

desengajamento, sob pena de indenização pecuniária.

Parágrafo primeiro: Havendo coincidência entreo horário da prestaçâo do serviço

militar obrigatório/Tiro de Guerrae o horÓrlo de trabalho,o empregado náo sofrerá

prejuízo em sua remuneração, desde que apresente declaraçáo da unidade em que

serve, justificandoa ausência ou atraso.

Parágrafo segundo: Estaráo excluídos da hipótese prevista no caput desta cláusula

os refratá rios, omissos, desertorese facultativos.

71 - ESTABILIDADE AUXILIO-DOENCA: Aosempregados que retornarem do gozo

de auxílio-doença,e desde que este seja superiora 15(quinze) dias, fica assequrada

esta bilidade provisória de 60 (sessenta) dias, contados da alta previdenciária; com

exceção dos casos de encerramento de atividade do empregador.

Parágrafo único:A estabilidade pre vista nesta cláusula, poderá ser substituida por

indenizaçáo correspondente ao salário a inda nâo implementado do periodo da

garantia.

72 - ESTABILIDADE FÉRIAS: Fica assegurada aos empregados com mais dež

(três)a nos consecutivos de trabalho na mesma empresa,estabilidade provisória por

15 (quinze) dias apôso gozo de férias, contadosa partir do primeirod ia segui nteà

data do término da fruiçâo do direito.

Parágrafo único:A estabilidade prevista nesta cláusula, poderá ser substituida por

indenizaçáo correspondente ao salãrio ainda não implementado do periodo da

garantia.

73 - ESTABIŁI DADE CIRURG1A:0(a) empregado(a), que por motivos de saúde,

necessitar passar por intervenção cirúrgica, devidamente comprovada sua

necessidade através de documento m édico, excl uidas cirurg ias estéticas,g ozaráde

esta bilidade provisória nos 30 (trinta) dias anteriores a sua realizaçáo e de 90
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(noventa) diasa partir da alta mé‘dica, com e xceçáo dos casos de encerramento oas

atividades da empresa empregadora.

Parágrafo único: Tendo conhecimento da data da intervenção cirúrgica, fica

obrigado o(a) empregado(a) a comunicar o empregador nop razo máx imo de 5

(cinco) dias, sob penada náo aplicaçáo desta cláusu la.

74 - GARANTIA DE EMPREGO DO FUTURO APOSENTADO: Fica assegurada aos

empregados em geral, em vias de aposentadoria, nos prazos mínimos legais, nos

termos do art. 188 do Decreto n° 3.048/99 (redação dada pelo Decreto

n° 4.729/03),ga rantia de emprego, como segue:

Parágrafo primeiro: Paraa concessáo das garantias acima,o empregado devera

apresentar e xtrato de informaçôes previdenciárias, nos termos do art. 130 do

Decreto n° 6.722/08, que ateste,o período faltante paraa implementaçáo do direito

ao benefício. A contagem da estabilidade inicia-se a partir da apresentação do

comprovante pelo empregado, limitada ao tempo que faltar para aposentar-se.

Parágrafo segundo: A concessáo prevista nesta cláusula não se aplica nas

hipóteses de encerramento das atividades da empresa, dispensa por jusra causa ou

pedidode demissáo.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de dispensa sem justa causa,o empregado deverá

apresentarà empresao extrato de informações previdenciárias, dentro de 30 (trinta)

dias apósa data do recebimento do aviso prévio, sob pena de decadência do direito

previsto nesta cláusula.

Pa rág rafo qua rto: Na h ipótese de legi slaçáo superveniente que v iera alterar as

condições para aposentadoria em vigor, esta clá usula fica rá sem efeito.

75 - ASSISTÊNCIA 3URID1CA: A empresa proporcionará assistência jurídica

i nteg ral ao empregado que forindiciado em inquérito criminal ou responder açáo

penal por ato praticado no desempenho de suas funções, na defesa do patrimônio da

empresa.

76 - SINDICALIZACÃO: As empresas se comprometema facilitara si ndicalizaçáo

de seus empregados, sempre que procuradas pelo sindicato signarório, através óe

diretor, empregado do sindicato ou pessoa devidamente credenciada.

77 - CONTRIBUICÃO PATRONAL: Considerando-sea vinculaçáo da representaçào

sindical, bem comoa obrigatoriedadede pa rticipaçáo das en tidad es sindicais nas

negociações coletivasd e trabalho,e ainda, conforme de li berado em assem bleiag e ral

d a categoria, devidamente convocada nos termos estatutários, como expressão da

autonomia privada coletiva, que a utorizou a celebração da presente Convençáo

Coletiva, aplicávela todos os integ rantesda categoriae conô m ica rep resentados pela
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entidade patronal convenente, foi ap rovada e instituída uma RE CE ITA PARA 0

EX ERCÍCIO_@_A RE PRESENTACAO STNDICAL PATRONAI, com fulcro nos artigos 8°,

incisos II, III, IV e VI e 149 da Constituição Federale 513, “e”, da CLT, conformea

seguinte tabelae condições:

VENCI¥4ENTO — DIA2 /i 1/2024

fflicroempreendedores Individuais

Microempresas

Empresas de Pequeno Porte

Demais Empresas

Feirantes, Vendedores e Ambulantes

inscritos na Prefeitura Municipal)

RS 243,50

RS 485,OO

RJ 966,00

R$ 2.065,50

RQ 242,50

Parágrafo primeiro: O recolhimento deverá ser efetuado, exclusivamente em

bancos, através de boleto bancário, que seró fornecido à empresa pela entidade

sindical patronal correspondente, no qual constará a data do vencimento

(28/11/2024).

Parágrafo segundo:A contribuição nâo paga atéo d ia do vencimento ficaró sujeita

a 2% (dois por cento) de multae 1% (um por cento) de juros, até 30 (trinta)d ias

de atraso, acrescida de mais1o/o (um por cento) de multae 1% (um por cento) de

juros por mês subsequente, incidentes sobre os valores da tabela desta cláusula.

Parágrafo terceiro:A contribuição patronalé devida por todos os estabelecimentos,

independentemente se matriz ou filiais.

Parágrafo quarto:O pagamento da contribuição prevista no caput desta cláusula

náo quita eventuais débitos anteriores referentes às contribuições patronais

instituídas por Convenção Coletiva.

78 - VALE-TRANSPORTE: As empresas descontarão de seus empregados,a título

de vale transporte,o percentual máximo de 4% (quatro por cento) da remuneraçáo,

respeitadas as demais determinações legais.

79 - HORAs ExTRAS: As horas extras, quando náo compensadas, na forma e

condições previstas neste instrumento ou quando nãoa utori za das pelos sindicatos

convenentes, de verão ser pagas com o acréscimo percentual de 50% e, se prestadas

nos domingos e/ou feriados, terão seu valor acrescido de 100% em relaçáoà hora

normal, independente da forma de remuneração.

80 - REFE1CÃO:O benefício tíquete-refeição, valor equivalente ou fornecimento de

refeição aos empregados, quando no exercício de suas atividades em jornada

extraordinária, poderá ser instituído pelos sindicatos em convençãO ou acOrdos

específicos de horário de trabalho.

8 1 - PROIBICÃO DE REDUCÃO DE BENEFICIOS: As empresas que concederem

benefícios especiais, não conferidos pela lei ou por este instrumento normativo,a

seus empregados, tais como convênio méd ico, com pagamento total ou parcial

efetuado pela emp resa; cesta básica; seg uro de vida; dentre outros, náo poderáo
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reduzir e/ou excluir esses benefícios em caso de afastamento do empregado, por

motivo de doença, acidente de trabal hoe licença-maternidade.

Parágrafo único: Nas situações em quea empresae o empregado arcam cada qual

com parte do pagamento do benefício, quando do retorno do empregado,a empresa

somente poderá descontar,a título de ressarcimento de valores por ela pagosa tais

títulos duranteo período de afastamento, o percentual mensal mãximo de 15%

(quinze por cento) da remuneração do empregado.

82 - DESVIO DE FUNCÃO: Fica vedado às empresas desviaro empregado para

prestar serviços diferentes daqueles parao qual foi contratado, salvo se correlatose

náo cause preju ízo salarial. Se, todavia, ficar caracteriza do o desrespeito da

presente,a empresa infratora fica sujeita ao pagamento ao empregado, da multa de

10% da remuneração deste, por desvio ocorrido, independentemente da obrigação

do ressarcimento dos prejuízos consequentes deste desvio.

Parágrafo único: Não seráo considerados como desvio de funçáo os casos em que

o empregado obtiver alta previdenciária e, em decorrência da necessidade de

readaptação por prescrição medica, passara exercer função diversa àquela paraa

qual fora contratado.

83 - REU NIÕES:O empregado convocado pela emp resa pa ra participar de reuniões

ou treinamentos, deverá receber como extra, as horas que ultrapassarema jornada

normal de trabatho, bem como, deverá receber, de forma simples, as horas

despendidas nestas reuniões, quando estas ocorrerem dentro do horáriode trabalho,

se este for remunerado porcomissões.

84 - Ef1PREGADOS ESTAGIÁR1OS:A contratação de empregados soba condiçáo

de estag iários, preenchidos os requisitos legaise exclu idas as cláusulas econômicas,

deverá respeitar todas as demais cláusulas previstas no presente instrumento, sob

pena de nulidade do contrato.

85 - CONTROLE ELETRÔNICO DO REG1STRO DE JORNADA DETRABALHO: Para

controle da jornada de trabal ho, ficam as empresas autorizadasa adotaremo sistema

de registro eletrônico de ponto alternativo: co mposto pelo registrador eletrônico de

ponto alternativo (REP-A)e pelo Programa de Tratamento de Reg istro de Ponto, na

forma prevista na PORTARIA/MTPno 671, de8 de novembro de 2021.

86 - ARBITRAMENTO-PRO1BICÃO: As empresase empregados, abrangidos pela

presente convenção coletiva, obrigam-sea náo se utilizarem de comissões e ou

câmaras de arbitragem, sejam estas de que âmbito for, para solução de eventuais

conflitos trabalhistas (inclusive para homologação de rescisões de con trato de

trabal ho), sob pena de absoluta nulidade das decisões dali emanadas.

87 - REPRESENTATIVIDADE: Os sindicatos convenentes reconhecem-se

recíprocamente como únicose legítimos representantes das respectivas categorias,

conforme consta em seus registros sindicais, para entendimentos, assinaturas de

acordos ou outros instrumentos legais que envolvam as respectivas categoriase seus

representados.
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88 - PRO NCIPIO DA UNICIDADE SINDICALE BASET ERR1TORIAL: AsE ntida de

Sindicais convenentes fixam que, no âmbito de suas representações,e sra Convenção

Coletiva de Tra balho obrigará, na categoria econômica, todas as emp resas do

comórcio em geral e seus estabelecimentos situados na base territorial de

representação doS INCONIERCIO, e, na categoria profissional, todos os comerciários

abrangidos pela Lei 12.790/2013 que prestam serviços aos estabelecimentos das

empresas sediados nos municípios da jurisdição sindical das entidades convenentes,

representados pelo SINCOMERCIÁRIOS, aplicando-se I hes as condiçôes de trabatho

e demais obrigações constantes das cláusulas que compõemo presente instrumento.

Parágrafo primeiro: Na empresa que mantiver contrato de prestação de serviços

especializadosa terceiros que tratar da execução desses serviços em atividade

principal da contratante, os com erciarios da con tratada seráo representados pelo

Sindicato dos Comerciários sig na tá rio desta Convenção e a contratada, neste

contrato, pelo Sindicato Empresarialda localidade.

Parágrafo segundo: Os trabalhadores representados pelo SINCOL1ERCIARIOS,

conforme definido nesta Convenção, doravante, seráo denominados neste

instrumento como "comerciários’ ou "comerciário".

Parágrafo terceiro: Os representados pelo SINCONIERCIO, conforme definido nesta

Convenção, doravante, serão denominados neste instrumento como"empresa" ou

"empresas".

89 - PREPONDERÂNCIA: Os convenentes definem que o S INCOMERCIÁR}OS

representa a categoria preponderante no ramo de atividade das empresas

representadas peloS INCOMERCIO.

90 - RENEGOCIACÃO: Fica convencionado que durantea vigência desta norma

coletiva, poderão ser negociadas e estabelecidas outras vantagens de natureza

econômica e social, sempre que situações especificas ou alterações na política

econômica assim determinarem, ou quando houver necessidade de adequação às

decisões do Supremo Tribunal Federal fixadas em súmula Vinculante ou em recurso

com repercussáo geral reconhecida.

9 1 - MULTAS: Fica estipulada a multa de 40% do piso salarial dos empregados,

previsto neste instrumento, conformeo caso, por empregadoe por infração, pelo

desrespeito a qual.quer das cláusulas aqui pactuadas, excluídas as cláusulas que

possuem sançáo própria, revertida está em favOF da parte prejudicada.O valOrQ ue

viera ser recebido pelo sindicato em decorrência do pactuado na presente cláusuI a,

será aplicado em prol da categoria, na realizaçáo de cursos profissionalizantes,

manutenção de serviços sociaise custeio de suas atividades.

92 - CONTROVÉRSIAS: Dúvidase controversias acerca da aplicação de clausulas

contidas neste instrumento, seráo dirimidas, preferencialmente entre os sindicatos

convenentes, que poderão recorrerá Justiça do Trabal ho, no caso de frustração da

conciliação de interesses.

93 - VIGÊNCIA:A presente Convenção Coletiva de Trabalho tem sua validade fixada

“ parao periodo de t de setembro de 2024a 31 de agosto de 2025, nos termos do

artigo 614, parãgrafo 3°, da CLT.
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Pa rág rafo primeiro: Os adi ta me ntos de 0R/03/2024e 18/03/2024, quet ratanJd r+

co nd içõesd e trabalho nos feriados em supermercadose emp resas esrabelecida e e no

shoppin g centers, ficam ra tificadose mantidas suas cláusuI as pelo prazo dev igú ncia

neles esti pulado.

Pa rág rafo seg un do: Os efeitos desta norma seestend eráo atea celeb raçàc de n ovr‹

Convençáo, respeitado o p razo li mitede u m ano, consoan teo di spostc nea rt. 0 4

pa róg rafo 3°, da CLT.

Araraquara,1 de novemoro de 2024.

SINCOMERCIO

t

3osé VicenteP •ion ieri

Presidente

SINCOMERCIÁRIOS


